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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 43/2026 

Assunto: Requer informações quanto à fiscalização, aos impactos e às estratégias de comunicação 

das perfurações e intervenções realizadas pela empresa COMGÁS no município de Jacareí. 

 

CONSIDERANDO que é dever do vereador fiscalizar os atos da 

Administração Pública, zelando pela correta aplicação dos recursos e pelo cumprimento 

dos princípios constitucionais, conforme consagrado no artigo 28, XIX, da Lei Orgânica do 

Município de Jacareí; 

CONSIDERANDO que este mandato tem recebido relatos recorrentes de 

munícipes sobre transtornos gerados pelas obras de perfuração para instalação de redes 

de gás natural, que afetam a mobilidade e a infraestrutura urbana; 

CONSIDERANDO relatos graves de munícipes acerca da perfuração 

acidental de canos da rede de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

durante as intervenções da COMGÁS em algumas localidades, ocasionando interrupção 

do fornecimento e possíveis prejuízos ao erário; 

CONSIDERANDO que a utilização do solo e do subsolo urbano para a 

expansão de infraestrutura de concessionárias privadas demanda regulamentação 

rigorosa, fiscalização contínua e, frequentemente, a fixação de contrapartidas em 

benefício do município; e 

CONSIDERANDO a importância da transparência na aplicação de 

recursos e na execução de serviços públicos, garantindo que a população tenha acesso 

a cronogramas claros e canais de suporte eficientes, além da necessidade de assegurar 

que as intervenções ocorram com o devido restabelecimento da ordem e da pavimentação 

pública, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Como se deu o início da atuação e da referida "parceria" da empresa 

COMGÁS no município para a instalação da rede de gás natural? 

Solicita-se cópia do termo de concessão, convênio, contrato ou 

documento equivalente que autoriza a ocupação do solo municipal. 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 

https://validar.iti.gov.br/
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2. Quais contrapartidas estão sendo oferecidas ou executadas pela 

empresa COMGÁS junto ao município de Jacareí pelo direito de 

perfurar, intervir e instalar a sua rede de gás no solo urbano? 

3. Existe um cronograma detalhado das obras que a empresa COMGÁS 

realiza atualmente no município? Favor informar os locais atendidos, 

os prazos previstos e detalhar as intervenções futuras que já se 

encontram agendadas. 

4. Quantas intervenções (perfurações) já foram realizadas pela empresa 

no município até a presente data? Deste montante, em quantas 

ocasiões a Prefeitura precisou notificar ou solicitar oficialmente à 

empresa a reparação e o nivelamento do asfalto no local perfurado? 

5. Em relação aos relatos de perfurações na rede de água do SAAE 

causadas pelas obras da COMGÁS: 

5.1. A Administração Pública possui o registro e o mapeamento 

dessas ocorrências? Quantos casos do tipo já foram 

contabilizados? 

5.2. Nestes casos específicos, de quem é a responsabilidade técnica 

e operacional pela execução do reparo da rede de água 

danificada? 

5.3. Quem arca integralmente com os custos operacionais dos 

reparos, dos materiais utilizados e do volume de água 

desperdiçada durante os vazamentos? 

6. Qual secretaria ou departamento é responsável pela fiscalização 

técnica diária dessas obras? 

6.1. Como é feita a medição e o ateste da qualidade da 

recomposição asfáltica após o término das perfurações? 

7. A empresa possui autorização ou alvará específico para cada 

intervenção pontual em via pública? Caso positivo, encaminhar cópia 

de amostragem dos documentos de controle. 

https://validar.iti.gov.br/
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8. Houve aplicação de multas ou notificações à concessionária por 

irregularidades na execução ou má qualidade do acabamento desde 

o início de suas intervenções no município (e não apenas nos anos 

recentes)? Favor detalhar os valores e motivos. 

9. Quais são as estratégias de divulgação e os canais de comunicação 

oficiais utilizados para informar a população sobre cronogramas, 

interrupções de trânsito e dúvidas da comunidade? 

9.1. Existe um plano de comunicação prévia (como avisos, 

panfletagem ou carros de som) voltado aos moradores e 

comerciantes das vias que serão afetadas? 

9.2. Qual o método oficial de recepção de reclamações para que a 

Prefeitura exija agilidade na solução de eventuais danos 

causados pela concessionária? 

10. Quais medidas de mitigação de transtornos, como sinalização 

adequada das vias, rotas alternativas e controle de resíduos da obra, 

estão sendo exigidas e de fato fiscalizadas pela Administração 

Pública durante a execução desses serviços? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2026 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 
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